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A T O   D O   P O D E R    L E G I S L A T I V O 

PORTARIA  Nº 162/2025      

                      

O Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições,  

Resolve: 

Art. 1º – Fica designado(a) novo(a) fiscal do contrato, conforme servidor(a) indicado(a) abaixo, substituindo, para este 
contrato específico, a designação constante na Portaria nº 70/2025. 

SERVIDOR CONTRATADA Nº DO 
CONTRATO 

OBJETO 

LORAINE 
SAMPAIO B. 
ANDRADE 

MATRÍCULA: 3756 

JC Capacitação Assessoria e 
Consultoria Contábil, CNPJ 

Nº 50.429.023/0001- 94. 

Inexigibilidade nº 
007/2025 

Serviços técnicos especializados 
para assessoria na operacionalização 
do eSocial e no gerenciamento do 
SIGA/TCM. 

 

   Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

    Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 05 de setembro de 2025. 

 

Ver. Marcos Antonio dos Santos Lima 

- Presidente - 
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